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GOVERNO DO POVO
MINUTA REFERENCIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO PMB n° ___/2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO FMAS n° ____ /2025.

Pregaon 004/2025 - Forma Eletronico.

CONTRATO DE EMPRESA PARA EXECUGAO DE SERVICOS DE
ESPECIALIZADA EM SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA, EM MONITORAMENTO, ELABORAQAO E ATENDIMENTO DE
PRESTAGAO DE CONTAS - SISTEMAS WEB E/OU FISICO, DE CONVENIOS,
FINANCIAMENTOS, TERMOS DE ADESAO E TERMOS DE COMPROMISSO,
QUE ENTRE S| CELEBRAM, [ ], inscrito no CNPJ/MF sob o n°

[ LEA EMPRESA | 1. INSCRITA NO CNPJ/MF
SOBON]

Pelo presente instrumento publico de contrato, na melhor forma de dirsito, que entre si firmam, como:

a) CONTRATANTES: : PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJAO/PE, pessoa juridica de direito publico,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.131.076/0001-00, com sede estabelecida na Praga Melquiades Bernardo, n.
1, Centro, Brejéo/PE, E-mail: el "1, neste ato representado legalmente pelo Prefeito,
Sr SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS brasﬂelro casado, inscrito no CPF/MF sob o n°
045+ **_88 o - ¢ omiciliado, nesta cidade de Brejéo - PE;

b) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL BREJAO/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
14.628.090/0001 74 com estabelecida na Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n, Centro, Brejéo/PE, E-
mail: ) , heste ato representado legalmente pela Secretario Municipal de
Assisténcia Social - Gestor do FMAS, Sr JERONIMO DE LIMA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o
n® 609.*** ***-49, residente e domiciliado nesta cidade de Brejéo - PE, CEP.: 55.325-000 e, do outro lado;

c) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa ], inscrita no
CNPJ/MF sob o n° ., com sede na [ Ln [ ], Bairro: [ ], Cidade: [ 1
Estado: [____], CEP.: ], E-mail: , representante legal o socio/administrador/Procurador
Sr(a). [ i [ |, Portador da CI/RG
[ ]sobn.|[ ] = Sxx/xx, e inscrito no CPF/MF sob o n. , residente e domiciliado na Rua
[ ] n[__] Bairo:[ ], Cidade: [ L UF: [ ], CEP.:[ ]

Tém justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo n. 035/2025, e em observancia as
disposigdes da Lei n. 14.133, de 1°.04.2021, e demais legislagdes aplicaveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregéo n. 004/2025, na forma: Eletronico, sujeitando-se, as partes, as suas
normas e as Clausulas e condigdes a seguir pactuadas:

12 CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregéo, na forma Eletrénico e seus anexos,
Nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Leis Complementares n° 123, de 14 de
dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n°® 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto n. 11.462, de 31 de margo de 2023; Decreto Municipal
n° 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal n° 031/2017, 31/12/2027, e legislag&o pertinente e consideradas as
alteragdes posteriores das referidas normas, conforme as exigéncias estabelecidas neste Edital, e no Projeto
Basico/Termo de Referéncia, aplicando-se, supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos e
Disposigdes do Direito Publico.
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2% CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e Il da Lei n. 14.133/2021.

2.1, Constitui objeto do contrato a Contratagéio de empresa especializada em Servigos Técnicos de
Assessoria e Consultoria, em Monitoramento, Elaboragéo e Atendimento de Prestagéo de Contas — Sistemas
Web efou Fisico, de Convénios, Financiamentos, Termos de Adeséo e Termos de Compromisso, Firmados
com diversos Ministérios, Secretarias e Orgéos na Esfera Estadual e/ou Federal, com a Secretaria Municipal
de Assisténcia Social - SMAS / FMAS e a Prefeitura Municipal de Brejéo/PE.

2.2.  Os servios deverdo atender as normas, especificagdes e métodos da ABNT (Associagéo Brasileira
de Normas Técnicas), especificagbes completas dos setvigos, bem como, os quantitativos dos itens e valores
méximos admitidos, encontram-se dispostos no termo de referéncia, proposta e anexos deste Edital.

3 CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.

3.1. O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 0,00 ( ), sendo, os pagamentos seréo
efetuados por etapas de servigos executados, recursos de transferéncia de Convénio, Préprio, Emenda
Parlamentar, rendimentos de aplicagéo ou outra fonte para concluséo do objeto, conforme cronograma fisico
e financeiro planilha orgamentéria apresentada neste processo licitatorio, mediante boletim de medigéo do
engenheiro responsavel pela fiscalizagéo, acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e seré efetuado no prazo
méximo em até 30 (trinta) dias, apos o recebimento dos documentos, devidamente atestado pelo responsavel
pela fiscalizagéo, se nenhuma irregularidade for constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente
Municipal e liberagéo do recurso pactuado, a seguir:
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esan | ﬂﬁ% Pregao Eletrénico n. 004/2025.

LOTE UNICO
PREGO
- % UND PREGO
ITEM | REFERENCIA ESPECIFICAGAO MEDIDA QDT UNITARIO R$ T%AL
1 Servigos Contratagdo de pessoa juridica especializada | Més 12 0,00 0,00
Técnico Pleno | em servicos técnicos de assessoria e
consultoria, em monitoramento, elaboragéo e
atendimento de prestagdo de contas -
sistemas efou fisico - de convénios,
financiamentos, termos de adeséo e termos
de compromisso, firmados com diversos
ministérios, secretarias e 6rgéos na esfera e ——
estadual elou federal, e o Municipio de / e
Brejéo/PE °
2 Servigos contratagéo de pessoa juridica especializada | Més 12 ,00 oio_f
Técnico Pleno | em servigos técnicos de Assessoria e ¥ g it
Consultoria, em Monitoramento, Elaboragéo e g' E
Atendimento de Prestagdo de Contas - 5 m vl
Sistemas efou Fisico - de Convénios, ) [ I
Financiamentos, Termos de Adeséo e Termos @ 3 Ll
de Compromisso, Firmados com diversos Mo S
Ministérios, Secretarias e Orgéos na Esfera ,n-i s ) ;;’ = ]
Estadual e/ou Federal, e a Secretaria 8|5 3 o))
Municipal de Assisténcia Social — SMAS / A = D/
FMAS do Municipio de Brejéo/PE. ~ & g_ fe /

74
3.2, No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indlfj( s de@ente&-,da
execugéo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cuufpnmento mfegral do
objeto da contratagéo. !
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42 CLAUSULA QUARTA - DA VINCULAQAO AO EDITAL —
4.1. O presente Contrato esta vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrigéo:
4.1.1.
41.2.
4.1.3.
4.1.4. Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5°. CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO - Art. 105, da Lei n.
14.133/2021.

51. O presente instrumento tera vigéncia de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura do
contrato, para assegurar a continuidade e qualidade dos servigos contratados, podendo a Administragéo
Plblica, prorroga a vigéncia do contrato por iguais e sucessivos periodos nos termos do art. 105 e 107 da Lei
Federal n. 14.133/2021.

5.2.  Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contomos da
aplicagéo do contelido da norma de carater excepcional contida no art. 107, da Lei Federal n. 14.133/2021,
que é permitir contratagées ndo adstritas & vigéncia dos créditos orgamentérios, desde que haja vantagem
para a Administragdo Plblica. Nesse sentido, busca a interpretagéio adequada da norma, para que ela
cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre dois extremos possiveis: O da Interpretagéo
restrita (literal) e o da interpretagdo ampla (excessivamente liberal). Assim, o determinante para o
estabelecimento de um prazo contratual diferenciado serd sempre a existéncia de vantagem para a
Administragéo, o que devera estar adequadamente explicitado na motivagéio do ato administrativo. Em outras
palavras, a norma confere & Administragéo a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados — no méximo
estabelecido, na contratagéo de servigos de forma continuada, notadamente para que sejam alcangados
resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administragéo.

O Termo de Referéncia e/ou Projeto Basico;
Edital de Licitagéo;
A Proposta do Contratado;

53. A prorrogagéo de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condigdes e os precos permanecem vantajosa para a Administragdo, permitida a negociagdo com o
contratado.

5.4.  Aprorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de Termo Aditivo.

62 CLAUSULA SEXTA -~ DA DOTAGAO ORGAMENTARIA - Art. 92, Vll, da Lei n. 14.133/2021.

6.1.  As despesas decorrentes da execugéio do presente contrato serdio custeadas com os recursos

consignadas na Lei Orgamentéria Municipal do Exercicio Financeiro, conforme rubrica orgamentaria abaixo
especificada:
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Unidade Orgamentaria 04 FMAS - Fundo Municipal de Assisténcia Social de
Brejéo

Projeto/ Atividade 08.122.0801.2206 | FMAS - Gestéo Administrativa do Fundo de Assisténcia
Social

Projeto/ Atividade 08.244.0803.2117 | IGD SUAS - Bloco Gestéo IGD SUAS

Classificagéo Econdmica 3.3.90.39.00 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica

Unidade Or¢amentéria 20 Gabinete do Prefeito

Projeto/ Atividade 04.121.0403.2080 | Sec.Governo — Manutengéo das Atividades da Umdade

Classificagédo Econdmica 3.3.90.39.00 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica
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Unidade Orgamentéria 22 Secretaria de Administragéo

Projeto/ Atividade 04.122.0403.2015 | SEC ADM - Manuteng&o das Atividades da Secretaria

de Administragéo

3.3.90.39.00

Classificagéo Econdmica Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica

6.2. A dotago relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovagéo da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagéo dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

™ CLAUSULA SETIMA - DO REGIME DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS - Art. 92, IV, Vil
XVIII, da Lei n. 14.133/2021

7.1. O regime de execugéo deste contrato sera execugdo indireta, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

7.2.  Os servigos previstos seréo executados de acordo com as especificagdes e quantitativos, constantes

dos documentos mencionados, independentemente de suas transcrigdes totais ou parciais e deverdo ser
rigorosamente obedecidos na apresentagéo da documentagéo e elaboragéo das propostas.

7.3. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como 0s prazos e
condigbes de concluséo, entrega, observagdo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referéncia/Projeto Bésico, edital anexo a este Contrato.

74. Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigagdes das partes, tudo de acordo com a Lei
Federal n. 14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas a espécie.

82 CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIGO

8.1.  Os bens e servigos seréo entregues conforme ahaixo;

8.1.1. Local para Prestacdo dos Servigos: O local de execugéo dos servigos esté previsto no Termo de
Referéncia, qual seja, conforme necessidade ¢ demanda da Unidade Administrativa Requisitante dos
§6rvigos.

8.1.2. Prazo de Entrega: No prazo serdo realizados conforme estabelecido no Termo de Referéncia,
execugao presencial e home office.

9% CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO - Art. 122, da Lei n. 14.133/2021.

9.1. O presente objeto ndo podera ser objeto de cesséio, subcontratagdo ou transferéncia, no todo ou em
parte, salvo, atendendo os requisitos do art. 122, parégrafos, da Lei n. 14.133/2021, havendo justificativa
aceita e vantajosidade para o municipio, mediante autorizagéo da autoridade competente.

9.2, Em qualquer hipdtese de subcontratagdo, permanece a respops
perfeita execugéo contratual, cabendo-lhe realizar a superviséo agdo das atividades do
subcontratado, bem como, responder perante o contratante pelo riggroso cumpmm otg das obrigagdes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagéo. g

9.3. A subcontratagio depende de autorizagéio prévia do cofitrgtante, @fugyn lmc mbe avaliar se o
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contratuais e legais perante a CONTRATANTE limitando-se a referida disposigéo ao aspecto financeiro do

contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratagéo autorizada.

9.5.1. O contratado apresentara a Administragéo documentagéo que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que seré avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6. E vedada a subcontratagéo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram
vinculo de natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgéo ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na contratagéo ou atue na fiscalizagéo ou na
gestéo do contrato, ou se deles forem conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

10°.  CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO - Art. 92, V e VI, da Lei n. 14.133/2021.
10.1. DOPREGO - Art. 92, V.
10.1.1. O valor global da contratagéo é de R$ xxxxaooosoooon ( 2

10.1.2. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execugdo do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do
aobjeto da contratagéo.

10.1.3. O valor global acima, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependeréo da execugéo
dos servigos efetivamente realizados.

10.2. DA FORMA DE PAGAMENTO - Art. 92, V.

10.2.1. O pagamento sera efetuado através de Ordem Bancério — OB ou Ordem de Pagamento — ORPAG,
ou Transferéncia Eletronica — TE ou Pagamento Instanténeo — Pix, para crédito em: Banco, Agéncia Bancéria
e a Conta Corrente ou Poupanga na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

10.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancario — OB ou
Ordem de Pagamento — ORPAG, ou Transferéncia Eletronica ~ TE ou Pagamento Instanténeo — Pix, para
crédito em nome da Contratada.

10.3. DOPRAZO DE PAGAMENTO - Art. 92, V.

10.3.1. Os pagamentos serdo efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apds a apresentagéo da Nota Fiscal
ou Fatura, referente aos servigos efetivamente executados e sera feito de acordo com medigdes mensais
realizadas pela Secretaria demandante, obedecendo sempre aos pregos unitarios apresentados na proposta
da CONTRATADA.

10.4. DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO ~ Art. 92, V.

10.4.1. O pagamento sera efetuado referente aos servigos executado, contados a partir da apresentagéo da
nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finangas da Contratante, desde que a mesma esteja
devidamente atestada pela érea requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, apds anélise e
conferéncia das especificagdes.

10.4.2. A emissdo da Nota Fiscal ou Fatura serd precedida do recebimento do objeto da contratagéo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia/Projeto Basico.

10.4.3. Para fins de liquidagéio, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga ~ Nota Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessérios e
essenciais do documento, tais como:

Praga Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejao -PE.
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a. Nota Fiscal Eletronica original da Contratada devidamente atestada por serwdor designado pela~
Secretaria do Contratante;

b. Atesto do Setor Competente;

G: O Prazo de validade;

d. A data da emiss&o;

e. Os dados do Contrato e do Orgéo Contratants;
f. O periodo respectivo de execugéo do Contrato;

O valor a pagar;

= @

Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis;
i. O prazo de validade das certiddes de regularidade da Contratada.

10.4.4. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsténcia que impega a liquidagéo da
despesa, o pagamento ficara sobestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds a comprovagdo da regularizagéio da situagéo, néo
acarretando qualquer onus par o Contratante.

10.4.5. O Contratante remuneraréd a Contratada, pelos servigos efetivamente executados, conforme os
pregos integrantes da proposta aprovada.

10.4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada néo tenha concotrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que o resjuste de pregos poderd ser utilizado na presente
contratagéo, desde que seja observado da data-limite para apresentagéo do prego base.

10.4.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memaria de calculo referente ao reajustamento de pregos do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.4.8. Caso o(s) indice(s) estabelecida(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(éo) adotado(s), em substituigéio, ofs) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislagéo entéo em vigor.

10.4.9. Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.4.10. Os valores contratados poderéo ser reajustados, tendo como limite méaximo a vanagao
acumulada dos Gltimos 12 meses do Indice IPCA (indice Nacional de Pregos), com data base vjTewa

data do orgamento estimado pela Administragéo, devendo ser observado o interregno minimo de
25, § 7°, da Lei 14.133/2021), ou outro indice que venha a substitui-lo.

10.4.11.
seguinte ao da ocorréncia.

10.4.12. A nota fiscal ou fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da cqmpy
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mgds
aos sitios eletrénicos oficiais ou & documentagéo mencionada no art. 67, da Lei n® 14.133/207

10.4.13. Previamente & emiss&o de nota de empenho e a cada pagamento, a Adnfié
realizar a consulta para:

Pr 320
a. Verificar a manutengéo das condigdes de habilitagéo exigidas no edital = =
b Identificagéo possivel razéo que impega a participagéo em licitagéo, no &mbito do gygéo ou @m{iq‘ﬁﬁ@: :
proibigéo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas : E
T PR R P R S e L A NG \ SR 4
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10.4.14.
notificag&o, por escrito, para que, no prazo do PB/TR, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa.

10.4.15.0 prazo acima podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

10.4.16. Néo havendo regularizagéio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do
contratado, bem como, quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

10.4.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deveré adotar as medidas necessérias & resciséo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.4.18. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até
que se devida pela resciséo do contrato, caso o contratado néo regularize sua situagéo junto aos 6rgéos.

10.4.19.Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributéria prevista na legislagéo aplicavel.

10.4.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento seréo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

10.4.21. A Contratada, durante toda a execugéo do contrato, devera manter todas as condigées de
habilitagéo e qualificagéo exigidas na licitagéo.

112, CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA ~ DO REAJUSTE - Art, 92, V, da Lei n. 14.133/2021.

11.1.  Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um (01) ano contado da
data do orgamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2. O reajuste de pregos poderé ser utilizado na presente contratagéo, desde que seja observado o
interregno minimo de 01 (um) ano da data-limite da elaboragéo do orgamento da administragéo.

11.3.  Os valores contratados poderéo ser reajustados, tendo como limite méximo a variagéo acumulada
dos Ultimos 12 meses do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA) com data base vinculada &
data do orgamento estimado pela Administragéo, devendo ser observado o interregno minimo de um ano (Art.
25, § 7°, da Lei 14.133/2021), ou outro indice que venha a substitul-lo, desde que a Contratada solicite tal
instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade do reajuste.

11.4. Para fins de caloulo, a administrag&o devera aplicar o percentual acumulado do Indice Nacional de
Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), que serd contado a partir da elaboragdo do orgamento da
Administragéo e calcular sob o valor unitario de cada item da planilha orgamentria.

11.5.  No caso de atraso ou ndo divulgagéo do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagaréd ao
Contratado a importéncia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente
téo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

11.6. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para o reajuste sera(do), obrigatoriamente, ofs)
definitivo(s).
11.7.  Caso o indice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma n&o possa ser

mais utilizado, sera adotado, em substituigéo, o que vier a ser determinado pela legislagéo entédo em vigor.

11.8. O reajustamento serd precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a
vigéncia contratual e respeitada a anualidade.

11.9. Eventual reequilibrio econdmico-financeiro deverd ser acompanhado de comprovagédo da
superveniéncia do fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequéncias incalculaveis, bem como de

T
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demonstragéo analitica de seu impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverd ser-
formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.10. Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeréo navo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.11. O reajuste sera realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

122, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE - Art. 92, X, XI e XIV,
da Lei n. 14.133/2021.

12.1.  SAO OBRIGAGOES DO CONTRATANTE:

12.1.1. O regime juridico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art.
104, da Lei n. 14.133/2021, as quais séo reconhecidas pela Contratada.

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

12.1.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia ou Projeto Basico;

12.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto
fornecido ou servigo prestado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;

12.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo contratado;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento ou servigos prestados
do objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7. Aplicar ao Contratado do &s sanges motivadas pela inexecugéo total ou parcial do Contrato,
conforme previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8. Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugéo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou
de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste;

12.1.9. Concluida a instrugéo do requerimento, a Administragéo tera o prazo de trinta (30) dias para decidir,
admitida a prorrogagéo motivada por igual perfodo;

12.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao inicio de processo
administrativo para apuragéo de descumprimento de cléusulas contratuais;

(b/
Vi3>
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12.1.11. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seu hos
dentro das normas deste Termo de Referéncia ou Projeto Bésico;
v

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, & execugéo dos servigos, de formafpafcial elou O X
total, sempre que houver descumprimento das normas presstabelecidas no instrumento contratygl; ‘;5 "7';5,’
12.1.13. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pglo ontratédd ]
com terceiros, ainda que vinculados & execugédo do contrato, bem como por qualquer d% © :g
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordingd@s % R /
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XVII, da Lei n. 14.133/2021.

131. SAO OBRIGAGOES DA CONTRATADA:

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do
objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

136144, Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (ar. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados;

130102, Comunicar ao Contratante, no prazo méaximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagéo;

13.1.1.3: Disponibilizar tempo integral de assessoria e consultoria em suas instalagdes, ou seja, na sua
sede, sem limite de quantidade para realizagéo de consultas a serem feitas por servidores do municipio,
decorrentes de duvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientagéo ser
dada de forma formal, preferenciaimente no formato de “parecer técnico’, somente por profissionais
devidamente habilitados.

13.1.1.4. Disponibilizar na prestagéo dos servigos de assessoria somente profissionais devidamente
habilitados no seguimento, envolvendo érea de alta indagag@o e sera objeto de visita “in loco” (sede do
municipio), avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como: custo com méo de obra, transporte,
alimentagéo e hospedagem, ficando o municipio isento de qualquer despesa adicional.

13.1.1.5. Assessoria e consultoria em todos os servigos técnicos acima especificados, desde & sua
confecgdo até sua apreciagéo final pelos drgéos competentes, devendo fazer seu acompanhamento até o
Ultimo recurso cabivel nos devidos orgéos, de acordo com a documentagéo apresentada pelo contratante em
tempo habil;

13.1.1.6. Todos os materiais de consumo, equipamentos e outros que se fizerem necessarios &
prestagéo laboral, quando esté se realizar exclusivamente na sede da contratada, tais como impressos, tintas,
computador etc.

13.4:1.7, Disponibilizagéio de técnicos capacitados para supervisdo dos trabalhos e realizagdo de
audiéncias pUblicas em cumprimento da lei.

13.1.18. Entregar os servigos contratados, em estrita observancia a sua proposta.

13.1.1.9. Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a
realizagéo dos servigos.

13.1.1.10. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados

venham a causar ao patriménio da Contratante ou a terceiros, bem como, auséncia de acompanhamento
efetivo das agdes ajuizadas e demais atos pertinentes ao objeto da presente inexigibilidade.

13.4:.1.11. Manter durante a execugéo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas,
todas as condigdes de habilitagéo e quantificagéo exigidas na norma de licitagdes.

13.1.1.12. Responsabilizar-se por todos os énus e obrigagdes concernentes & legislagéo fiscal, social,
tributaria e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuizos que, a qualquer titulo, causar a terceiros, em
virtude da execugéo dos servigos a seu cargo, respondendo por si € por seus sucessores.

13:1.1148. Comunicar & Secretaria Municipal de Administragéo e/ou Assisténcia Social, por escrito e no
prazo de 48 (quarenta e cito) horas, quaisquer alteragdes ou acontecimentos por motivo superveniente, que
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impsgam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas &

execugdo do Contrato, total ou parcialmente.

13.1.1.14. Arcar com todas as despesas de deslocamento da sede da Contratada até a sede da
Contratante, das despesas de hospedagem quando da permanéncia no Municipio.

13.1.1.15. Pemitir e facilitar a inspegdo pela Fiscalizagdo, inclusive prestar informagbes e
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes & execugéo dos servigos.

13.1.1.16. Garantir durante a execugéo a protegéio e a conservagéo dos servigos executados, até o seu
recebimento definitivo.
13.1.1.17. A CONTRATADA se compromete com a manutengdo da privacidade das informagGes

constantes no cadastro e da seguranga da CONTRATANTE, razédo pela qual é expressamente proibida a
informagao dos dados cadastrais da CONTRATANTE para terceiros, exceto quando estas informagdes forem
necessarias para o processo ou para participagédo em promogdes que a CONTRATANTE tenha solicitado.

13.1.1.18. Fica vedado ao Contratado Ceder ou transferir os direitos e obrigagdes deste contrato a
terceiros, salvo consentimento prévio, e por escrito da Contratante.

13.1.1.19. Se, durante a vigéncia deste contrato, a empresa a ser contratada vier a tomar conhecimento
elou receber informacdes concernentes a segredo de justiga ou administrativa ideias patentedveis ou néo,
bem como quaisquer outras informagdes de natureza confidencial titulada pela Prefeitura Municipal de
Brejéo/PE, obriga-se por si, pelos participantes diretos e indiretos de seu capital, empresas controladas ou
coligadas, seus administradores, prepostos, empregados elou quaisquer outras pessoas sob sua
responsabilidade (direta ou indireta), a manté-las em absoluto sigilo.

13:1:1.20, Compromete-se, ainda, a néo fazer uso dessas informagdes para quaisquer fins que néo os
previstos neste TR, sendo-lhe vedado, durante a vigénoia deste Contrato e nos 5 (cinco) anos imediatamente
subsequentes, revelar essas informagdes a terceiros, em qualquer hipotese, a menos que expressamente
autorizado pela Prefeitura Municipal de Brejéo/PE. As disposi¢ées contidas neste item deverdo permanecer
em vigor, sendo existentes, validas e eficazes, mesmo apds o decurso do prazo da vigéncia do Contrato.

13.1.1.21. A empresa a ser contratada, ao assinar o Contrato, estard expressando concordancia e
admitira que o descumprimento do sigilo ora pactuado acarrete prejuizo & Prefeitura Municipal de Brejéo,
ficando a primeira obrigada a reparé-los em hipdtese de sua violagéo.

13.1.1.22.

13.1.1.28.
entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a) Certid&o Conjunta relativa aos Tributos Federais e & Divida Ativa da Unigo;
b) Certiddo de Regularidade do FGTS-CRF;

c) Certidéo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, e,

d) CertidGes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Esta

13.1.1.24. Paralisar, por determinagdo da Contratante, qualquer atividade que

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas }kﬁ'e‘lmcljé
terceiros; Q/ S &
=
13.1.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante ou por seus p'],eﬁos;os,
bem como aos documentos relativos a execugéo dos servigos; e mit g
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13.1.1.26. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do - 16.3.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comisséo designada pela autoridade competente, mediante
contrato; N termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais. N
. 13.1.1.27, Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 16.4. O recebimento definitivo ndo eximird o contratado, pelo prazo de execugéo do contrato, da
’i sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos servigos prestados — informagdes e dados
& complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta néo seja satisfatorio para o atendimento do informados aos 6rgéos Federal e Estadual, e, em caso de vicio, defeito ou incorregéo identificados, o
o objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei n. 14.133/2021; contratado ficaré responsavel pela reparagéo, pela corregéo, pela substituigdo necessarias.
=y,
8_-_5’ % 13.1.1.28. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necesséaria alguma alteragdo nas especificagdes, 16.5. O Fiscal acompanhara a execugéo e emitira relatorio onde constatara a conclusdo ou néo do
§ E; substituigdo de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteragéo, devera ser apresentada servigo para emisséo da nota fiscal no valor corresponde.
ooF sghqltagao esana a ﬂ;cqhzagao, minuciosamente Just|f|cada. As: sohcx_tagoes deverao,se'r feitas em jempo 172 GLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD.
S )U> habil para que néo prejudiquem o andamento do(s) servigo(s) e ndo daréo causa a possiveis prorrogagdes de
- o, prazos; 17.1.  As partes deverdo cumprir a Lei n. 13.708, de 14.08.19998 — LGPD, quanto a todos os dados
g2 § 131.1.29 R bil i astablliad lidad i d o pessoais a que tenham acesso em razéo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
“az e Peariepbllieale pRicecialidade, A HAHCHAY, CoMBeads SoQUINIL oS Senihn, a ser firmado, a partir da apresentagéo da proposta no procedimento de contratagéo, independentemente de
~ 28 13.1.1.30. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do Contratante, inclusive de acesso declaragéo ou aceitagéo expressa.
w: dncias:
w: idies depafslondlas; 17.2.  Os dados obtidos somente poderéo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
13.1.1.31. Prestar toda a assisténcia técnica e administrativa necessarias para imprimir andamento de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.
sofehisnte 208 rabalhias com perfaita sxecugio ¢ complelo acabamento dos selvigos. 17.3.  E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.
Hdee o, A Gurmies; Rof L 8/PoF Bl GRS SHUsRsos; (oM SXRMSsSARTENIS Dealatdct 18,  CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS - Art. 92,
agéo, questionamento ou pedido de devolugéo judicial ou administrativo relativamente aos tributos municipais K
i X1V, da Lei n. 14.133/2021.
incidentes sobre o presente contrato. y !
3 o g infracé inistrati i : g
14%  CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUGAO - Art. 96, ¢ & 18.1.  Comete infragdo administrativa, nos termos da Lel n. 14.133/2021, o Contratado que: g
Seguintes, da Lei n. 14.133/2021. g a) Der causa & inexecugéo parcial do contrato; g
14.1.  Na garantia de execuggo do contrato o adjudicatério ndo prestara garantia de execugéo do contrato, & b) Der causa & inexecygéo parcial do contrato Que cause grave dano & Administragdo ou ao g
considerando, portanto, que ndo sera necessario exigir da Licitante vencedora, nesta contratagéo, a garantia £ funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 2
de execugéo contratual que a PMB comumente aplica no percentual estabelecido na Lei n. 14.133, de 2021, :E: o) Der causa 4 inexecugéo total do contrato; g
do valor estimado pela Administragéo. o 4 Deixar de ant 4 H— " i
: s 5 . . eixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 8
15%  CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENGAO E ASSISTENCIA TECNICA - ¥ J1%., Ceseiine ey sl , , 2ok 5
Art. 92, Xil e Xlll, da Lei n. 14.133/2021. a e)  Néo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; B
15.1. A garantia, manutengéo e assisténcia técnica ocorreréo por conta da contratada, observando em tudo & f) N&o celebrar o contrato ou néo entregar & documentagdo exigida para a contratagéo, g
as normas aplicadas ao bens/servigos fomecidos a Administragéo. 8 convocado dento do prazo de validade de sua proposta; E A
. . . o A . =
15.2. O Termo de Recebimento Definitivo néo isenta a contratada das responsabilidades da licitante g g)  Ensejaro retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratagéo sem motivo justificado; 8 5
vencedora, com base no Cédigo Civil, pela execugéo da obra em sua solidez e seguranga. No caso de vicios & h)  Apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida par o certame ou prestar declgfagfo falsay .8 &
redibitorios e/ou ocultos o prazo iniciara na data da constatagéo do vicio. & durante o certame; ‘ ’77“ Emo e~
. 3 <
|1_5‘;'~ 1:%51250‘?1-‘\ DECIMA SEXTA - DAS CONDIGOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da i) Fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; g RN
R . j) Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 3
16.1. O recebimento dos servigos prestados, obedecera ao disposto da Lei n® 14.133 de 2021. . o , - WEES
" 6 ) s, it . i = et k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; » ’E‘.' >
2. s servigos prestados deverd ocorrer na sede e home office, em dias di , resultantes da . ) . , S
execugHo dos serv?gos.p e b 1 g 1 1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de 1°.08.2013; 27 65 %’ /
163, 0 OBJETO DESTA LICITAGAO SERA RECEBIDO: 18.2.  Seréo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima as seguintes sa 5 at,l ,f? /
16.3.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagéo, mediante termo 18..2.14. Da Aqvenénfia, quandq 0 contra_tado der cauzsaD a inexgcugéo parcial §o contrat; fﬁ%‘f‘fr@/
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, no periodo de até 15 (quinze) & se justificar a imposigéo de penalidade mais, art. 156, § 2°, da Lei n. 14.133/2021; / st
dias da comunicagéo escrita do contratado. - o P
i o o '!_z,}.’_ b
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I. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas “alineas ‘b, “c’, -

“d", "e", e “g" do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposig&o de penalidade mais
grave, art. 156, § 4°, da Lei n. 14.133/2021;

I Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas “h", 7", ", “k" e I’ do subitem acima deste contrato, bem como as alineas “b”, “c”, “d", “¢", 'f', e g,
que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave, art. 156, § 5°, da Lei n. 14.133/2021.

18.2.2. Da Multa:

18.2.2.1. Moratéria, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administragéo a promover a extingéo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso |, do art.
137, da Lei n. 14.133/2021.

18.2.3. Compensatéria, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugéo total
do objeto;

18.3. Aplicagéio das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagéo de
reparagéo integral do dano causando ao Contratante, art. 156, § 9°.

18.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa, art.
156, § 7°.

18.5. Antes de aplicagéo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias
(teis, contado da data de sua intimagé&o, art. 157, caput.

186. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialments, art. 156, § 8°.

18.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poder4d ser recolhida
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicagéo enviada
pela autoridade competente.

18.8. A aplicagéo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158, da
Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicagéo das sangdes seréo considerados, art. 156, § 1°
a) A natureza e a gravidade da infragéo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunsténcias agravantes e atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagées dos

orgéos de controle.

18.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lsi n. 14.133/2021, ou em outras leis de %,7

licitagGes e contratos da Administragéo Plblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12846/2023, seréio apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competentes definidos na referida Lei, art. 159. \
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18.11. A personalidade juridica do contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso~
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste contrato ou par
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica seréo
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragéo, & pessoa juridica sucessora ou

& empresa do mesmo ramo com relagéo de coligag&o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica, art.
160.

18.12. O contratante devera no prazo de quinze (15) dies Uteis, contado da data de aplicagéo da sangéo,
informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal, art. 161.

18.13. As sangbes de impedimento de licitar e contrater e declaragéo de inidoneidade para licitar ou
contratar séo passiveis de reabilitagéo na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021.

19°.  CLAUSULA DECIMA NONA - DA EXTINGAO CONTRATUAL - Art. 92, XIX, 137 a 139 da Lei n.
14.133/2021.

19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2. Se as obrigagdes n&o forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a
concluséo do objeto, caso em que devera a Administragéo providenciar a readequagéo do cronograma fixado
para o contrato.

19.3.  Quando a néo concluséo do contrato referido no item anterior decotrer de culpa do contratado:
a) Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangées administrativas, e,

b) Poderéa a Administragéo optar pela exting&o do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execugéo contratual.

19.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes, do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei n. 14.133/2021, motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

19.5. Podera ser extinto:

19.5.1. Unilateralmente pela Administragéo: Determinada por ato unilateral e escrito do contr
no caso de descumprimento decorrente de sua propria conduta;

arbitral, ou por deciséo judicial.

19.6. Nos casos em que reste impossibilitada a prestagéo do servigo, por caso fortuito oy Hrca maiogryei'
outros, a Contratante poderé considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispy @ ada de mugeg
prévia notificagéo ou multa, desde que, nesta hipétese, néo tenha concorrido para a situagge” Mo

precedidas de autorizagéo escrita e fundamentada da autoridade competente e rdduzidas a:@'frm ,ﬁ

3
19.7. A extingéo determinada por ato unilateral do Contratante e a extingéo congéigual deﬁgsu
respectivo processo. % : o /

Oom
19.8. Quando a extingéio decorrer de culpa exclusiva do Contratante, a Contratada s&fd resgarcid&,;_nio;ﬁ
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: ; & N ‘(é}' i
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19.8.1. Pagamento(s) devido(s) pela execugéo do Contrato até a data da extingéo.

19.9. A extingdio do contrato néo configura obice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-
financeiro, hipdtese em que seré concedida indenizagéo por meio de termo indenizatorio, art. 131, caput, da
Lei n. 14.133/2021.

20°.  CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS - Art. 92, Ill, da Lei n. 14.133/2021.

20.1. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante segundo as disposigdes contidas na Lei n.
14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na
lei n. 8.078/1990 — CDC, e normas e principios gerais dos contratos.

20.2. As omissées, dlvidas e casos n&o previstos no presente contrato, termo de referéncia, projeto basico,
edital, serdo dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos
juridicos correlatos, levando-se sempre em consideragéo os principios que regem a Administragéo Plblica.

20.3. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos art. 24 e seguintes e 125, da Lei n.
14.133/2021.

20.4. E admissivel a continuidade do contrato administrativo quando houver fuséo, ciséo ou incorporagéo
da contratada com outra pessoa juridica, desde que:

20.4.1. Sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagéo exigidos na licitagéo
original;
20.4.2. Sejam mantidas as demais cléusulas e condigées do contrato; e,

20.4.3. Nao haja prejuizo & execugéo do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da Autoridade Superior
do Municipio e do Fundo Municipal de Brejéo/PE 4 continuidade do Contrato.

20.5. Concluida a instrug&o do requerimento de reequilibrio econdmico-financeiro, o Municipio analisara no
prazo para decidir, admitida a prorrogagéo motivada por igual periodo.

20.6. As alterages contratuais deveréo ser promovidas mediante celebragéo de termo aditivo, submetido &
prévia aprovagéo da Procuradoria Juridica ou da Controladoria Geral do Contratante.

20.7. Registros que no caracterizam alteragéio do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebrago de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

212, CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAGOES, ACRESCIMOS E SUPRESSOES - Art.
124 e 125, da Lei n. 14.133/2021.

21.1.  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts 124 e seguintes e 125, da Lei n.
14.133/2021.

21.2. Nas alteragGes unilaterais a que se refere o inciso |, caput do art. 124, da Lei n. 14.133/12021, o
contratado sera abrigado e aceitar nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressoes de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas
compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50%
(cinquenta por cento).

21.3. E admissivel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusgo, ciséo ou incarporagéo
da contratada com outra pessoa juridica, desde que:

21.3.1. Sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagéo exigidos na licitagéo
original;

21.3.2. Sejam mantidas as demais clausulas e condigbes do contrato; e
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21.3.3. Néo haja prejuizo a execugéo do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da Autondade Superior <

do Municipio e do Fundo Municipal de Brejéo/PE a continuidade do contrato.

214, Concluida a instrugéo do requerimento de reequilibrio econémico-financeiro, 0 Municipio analisara no
prazo para decidir, admitida a prorrogagéo motivada por igual periodo.

21.5.  As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragéo do termo aditivo, submetido &
prévia aprovagéo da Procuradoria ou da Controladoria Geral do Contratante.

21.6. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples
Apostilamento ou Termo Aditivo, art. 136, da Lei n. 14.133/2021, ou conforme recomendagéo da Procuradoria
ou da Controladoria Geral.

228 CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA ~ DA FISCALIZAGAO DOS SERVIGOS

22.1. Serd designado pela Administragdo o Fiscal/Gestor do contrato que sera responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizagéo da sua execugéo, anotando em registro proprio as ocorréncias relacionadas
com a execugéo do objeto, determinado o que for necesséario & regularizagdo das faltas ou defeitos
observados.

222. As decisGes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do Fiscal/Gestor do contrato deverdo
ser encaminhadas aos seus superiores em tempo habil para adogéo das medidas convenientes.

22.3. O acompanhamento da execugdo ficard a cargo da unidade requisitante dos servigos, através do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n. 14.133/2021.

224, Responsabilizagéo pela vigilancia e garantia da regularidade e adequagéo da prestagéo dos servigos:

22.4.1. Ter pleno conhecimento dos termos contratuals que iré fiscalizar principalmente de suas clausulas,
assim coma das condigdes constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigagdes in
concreto tanto da administragéo contratante quanto da contratada;

22.4.2. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execugéo do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalizagéo e acompanhamento do
contrato;

22.4.3. Disponibilizar toda a informagéo necesséria, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;

22.4.4. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condigdes contratuais assumidas, constantes das
clausulas e demais condigdes da Proposta e seus anexos etc;

22.4.5. Comunicar & Administrag@o a necessidade de alteragdes do quantitativo do objeto ou modificagéo da
forma de sua execugéo, em razéo do fato superveniente ou de outro qualquer, que poss
aderéncia contratual e seu efetivo resultado;

qualldade superior ao especifi cado e aceito pela Admlmstragao
22.4.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
22.4.8. Devera indicar um preposto, pessoa fisica, que devera receber escopo de t

22.4.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometid

apds os contatos prévios com a contratada. » g =
&

22.5. CABE AO GESTOR DO CONTRATO %’Z‘I r._;'? :? 3
(o o |
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22.5.1. Aplicar adverténcia & contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade con'i'petente; et

22.5.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando & aplicagéo de penalidade cabivel, garantindo a
defesa prévia a contratada;

22.5.3. Emitir avaliagdo da qualidade do servigo;
22.5.4. Acompanhar e observar o cumprimento das clausulas contratuais;
22.5.5. Analisar relatorios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6. Propor aplicagéo de sangGes administrativas pelo cumprimento das cléusulas contratuais apontadas
pelos fiscais;

22.5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observancia das
exigéncias contratuais e legalis;

22.5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato néo seja
ultrapassado;

22.5.9. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observéncia das cléusulas contratuais.
23, CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA PUBLICAGAO - Art. 94, da Lei n.14.133/2021.

23.1.  Incumbira ao contratante a publicagdo do presente instrumento, por extrato, no Diario Oficial dos
Municipios; no Portal Transparéncia e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratagdes
Publicas — PNCP, em caso de viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparéncia, nos termos do arts.
5° 54 6 176, da Lei n. 14.133/2021.

24®  CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DO FORO

241, As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Contrato,
passam a tentativa de conciliaggo administrativa, conforme art. 92, § 1°, da Lei n. 14.133/2021.

242, Néo logrando éxito a conciliagéo, sera competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir
os litigios que decorrerem da execugéo deste contrato, que ndo possa ser dirimidas administrativamente, que
prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer duvidas oriundas do
presente Contrato.

24.3.  Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alteragGes posteriores, no ato da liquidagéo da
despesa, os servigos de contabilidade comunicara, aos érgéos incumbidos da arrecadagdo e fiscalizagéo de
tributos da Uni&o, Estado e Municipio, as caracteristicas e os valores pagos, tudo em conformidade com o
disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

24.4. E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em
duas (02) vias de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, s&o assinadas
pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeito

Brejéo/PE, | ]de| ] de 2025.

Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito
CONTRATANTE
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Jeronimo de Lima Silva
Secretario Municipal de Assisténcia Social
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Gestor do FMAS
Portaria n° 009/2025
CONTRATANTE
[ Nome da Empresa ]
CNPJ/MF sobon® [ 1
Representante legal o socio/administrador Sr. [ ]
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Assinatura:
CPF/MF n®:
Assinatura:
CPF/MF n®
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